
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 

LLEEII  NN..ºº  11..881155//22000055  
 
 

“Dispõe sobre autorização de reposição salarial ao 
vencimento no percentual de 10% (dez por cento), 
sobre o salário base dos Funcionários Municipais e dá 
outras providências”. 

 
 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Sr. Jerônimo 
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,... 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 
 
 Art. 1.º - Fica concedido reposição salarial no percentual correspondente a 10% (dez 
por cento) sobre o salário base dos servidores efetivos do Cargo de Carreira e aos Servidores  e 
Profissionais do Ensino Público da Rede Municipal de Alto Araguaia e funcionários Inativos e 
Pensionista, como também para todos os Cargos em Comissão. 
 
 Art. 2.º - Altera o Anexo II, Tabela do Quadro de Carreira e o Anexo III, Tabela de 
DAS, constante da Lei Municipal n.º 1.077/97 e Anexo V da Lei Municipal 1.620/2004 
 
 Art. 3.º - Altera os Anexos II e III e suas respectivas Tabelas, do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério dos Profissionais do Ensino Público Municipal de Alto Araguaia, 
constante da Lei Municipal n.º 1.058/97.  
 
 Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação a partir de 1.º de maio 
de 2005, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 Alto Araguaia, 03 de maio de 2005. 
 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 1.815/2005

“Dispõe sobre autorização de reposição salarial ao
vencimento no percentual de 10% (dez por cento),
sobre o salário base dos Funcionários Municipais e dá
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Sr. Jerônimo
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,..

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1.º - Fica concedido reposição salarial no percentual correspondente a 10% (dez
por cento) sobre o salário base dos servidores efetivos do Cargo de Carreira e aos Servidores e
Profissionais do Ensino Público da Rede Municipal de Alto Araguaia e funcionários Inativos e
Pensionista, como também para todos os Cargos em Comissão.

Art. 2.º - Altera o Anexo II, Tabela do Quadro de Carreira e o Anexo III, Tabela de
DAS, constante da Lei Municipal n.º 1.077/97 e Anexo V da Lei Municipal 1.620/2004

Art. 3.º - Altera os Anexos II e III e suas respectivas Tabelas, do Plano de Carreira e
Remuneração do Magistério dos Profissionais do Ensino Público Municipal de Alto Araguaia,
constante da Lei Municipal n.º 1.058/97.

Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação a partir de 1.º de maio
de 2005, revogadas as disposições em contrário.

Alto Araguaia, 03 de maio de 2005.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal
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ANEXO II  
TABELA DO QUADRO DE CARREIRA - (Lei n.º 1.077/97) 

 
GRUPO 

R    E    F    E    R    Ê    N    C    I    A    S 
 A B C D E F G H I J L M N O P Q R S 

Atividades de     Nível 
Elementar 

A.N.E. 
I 

317 333 350 367 385 404 424 445 467 490 514 540 567 595 625 659 689 723 

Atividades de Nível 
Elementar 

A.N.E. 
II 

348 365 383 402 422 443 465 488 512 538 565 593 623 654 688 722 758 796 

Atividades de Nível 
Técnico I 

A.N.T. 
I 

390 409 429 450 472 496 521 547 574 603 633 665 698 733 770 808 848 890 

Atividades de Nível 
Profissional 

A.N.P. 
 

404 424 445 467 490 514 540 567 595 625 656 689 723 759 797 837 879 923 

Atividades de 
Nível Profissional  I 

A.N.P. 
I 

462 485 509 534 561 589 618 649 681 715 751 789 828 869 912 958 1006 1056 

Atividades de Nível 
Profissional II 

A.N.P. 
II 

528 554 582 611 642 674 708 743 780 819 860 903 948 995 1045 1097 1152 1210 

Atividades de Nível 
Técnico II 

A.N.T. 
II 

594 624 655 688 722 758 796 836 878 922 968 1016 1067 1120 1176 1235 1297 1362 

Atividades de Nível 
Profissional III 

A.N.P. 
III 

858 902 947 994 1044 1096 1151 1209 1269 1332 1399 1469 1542 1619 1700 1785 1874 1968 

Atividades de Nível 
Profissional IV 

A.N.P. 
IV 

880 924 970 1018 1069 1122 1178 1237 1299 1364 1432 1504 1579 1658 1741 1828 1919 2015 

Atividades de Nível 
Superior I 

A.N.S 
I 

924 970 1018 1069 1122 1178 1237 1299 1364 1432 1504 1579 1658 1741 1828 1919 2015 2116 

Atividades de Nível 
Superior II 

A.N.S 
II 

1267 1330 1396 1466 1539 1616 1697 1782 1871 1965 2063 2166 2274 2388 2507 2632 2764 2902 

Atividades de Nível 
Superior III 

A.N.S 
III 

1056 1109 1164 1222 1283 1347 1414 1485 1559 1637 1719 1805 1895 1990 2089 2193 2303 2418 

Atividades de Nível 
Superior IV 

A.N.S 
IV 

1185 1244 1306 1371 1440 1512 1588 1667 1750 1837 1929 2025 2126 2232 2344 2461 2584 2713 

Atividades de Nível 
Superior V 

A.N.S 
V 

1187 1246 1308 1373 1442 1514 1590 1669 1752 1840 1932 2029 2130 2236 2348 2465 2588 2717 

Atividades de Nível 
Superior VI 

A.N.S 
VI 

1267 1330 1396 1466 1539 1616 1697 1782 1871 1965 2063 2166 2274 2388 2507 2632 2764 2902 
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ANEXO II
TABELA DO QUADRO DE CARREIRA - (Lei n.º 1.077/97)

R E F E R Ê N C I A S
GRUPO A B C D E F G H I J L M N o P Q R s

Atividades de Nível A.N.E. 317 333 350 367 385 404 424 445 467 490 514 540 567 595 625 659 689 723
Elementar I

Atividades de Nivel A.N.E. 348 365 383 402 422 443 465 488 512 538 565 593 623 654 688 722 758 796
Elementar II

Atividades de Nivel A.N.T. 390 409 429 450 472 496 521 547 574 603 633 665 698 733 770 808 848 890
Técnico I I

Atividades de Nivel A.N.P. 404 424 445 467 490 514 540 567 595 625 656 689 723 759 797 837 879 923
Profissional

Atividades de A.N.P. 462 485 509 534 561 589 618 649 681 715 751 789 828 869 912 958 1006 1056
Nível Profissional I I
Atividades de Nivel A.N.P. 528 554 582 611 642 674 708 743 780 819 860 903 948 995 1045 1097 1152 1210

Profissional II II
Atividades de Nivel A.N.T. 594 624 655 688 722 758 796 836 878 922 968 1016 1067 1120 1176 1235 1297 1362

Técnico II II
Atividades de Nivel A.N.P. 858 902 947 994 1044 1096 1151 1209 1269 1332 1399 1469 1542 1619 1700 1785 1874 1968

Profissional III III
Atividades de Nivel A.N.P. 880 924 970 1018 1069 1122 1178 1237 1299 1364 1432 1504 1579 1658 1741 1828 1919 2015

Profissional IV IV
Atividades de Nivel A.N.S 924 970 1018 1069 1122 1178 1237 1299 1364 1432 1504 1579 1658 1741 1828 1919 2015 2116

Superior I I
Atividades de Nivel A.N.S 1267 1330 1396 1466 1539 1616 1697 1782 1871 1965 2063 2166 2274 2388 2507 2632 2764 2902

Superior II II
Atividades de Nivel A.N.S 1056 1109 1164 1222 1283 1347 1414 1485 1559 1637 1719 1805 1895 1990 2089 2193 2303 2418

Superior III III
Atividades de Nivel A.N.S 1185 1244 1306 1371 1440 1512 1588 1667 1750 1837 1929 2025 2126 2232 2344 2461 2584 2713

Superior IV IV
Atividades de Nível A.N.S 1187 1246 1308 1373 1442 1514 1590 1669 1752 1840 1932 2029 2130 2236 2348 2465 2588 2717

Superior V V
Atividades de Nível A.N.S 1267 1330 1396 1466 1539 1616 1697 1782 1871 1965 2063 2166 2274 2388 2507 2632 2764 2902

Superior VI VI
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Atividades de Nível 

Superior VII 
A.N.S 

VII 

1650 1732 1819 1910 2005 2105 2210 2320 2436 2558 2686 2820 2961 3109 3264 3427 3598 3778 

Atividades de Nível 
Superior VIII 

A.N.S 
VIII 

2314 2430 2551 2679 2813 2954 3102 3257 3420 3591 3771 3960 4158 4366 4584 4813 5054 5307 

Atividades de Nível 
Superior IX 

A.N.S 
IX 

6600 6930 7276 7640 8022 8423 8844 9286 9750 10237 10749 11286 11850 12442 13064 13717 14403 15123 

Atividades de Nível 
Superior X 

A.N.S 
X 

8800 9240 9702 10187 10696 11231 11793 12383 13002 13652 14335 15052 15805 16595 17425 18296 19211 20172 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

CNPJ: 03.579.836/0001-80

Atividades de Nível A.N.S 1650 1732 1819 1910 2005 2105 2210 2320 2436 2558 2686 2820 2961 3109 3264 3427 3598 3778

Superior VII VII
Atividades de Nível A.N.S 2314 2430 2551 2679 2813 2954 3102 3257 3420 3591 3771 3960 4158 4366 4584 4813 5054 5307

Superior VIII VIII
Atividades de Nível A.N.S 6600 6930 7276 7640 8022 8423 8844 9286 9750 10237 10749 11286 11850 12442 13064 13717 14403 15123

Superior IX IX
Atividades de Nível A.N.S 8800 9240 9702 10187 10696 11231 11793 12383 13002 13652 14335 15052 15805 16595 17425 18296 19211 20172

Superior X X



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 
ANEXO III 

 
TABELA “DAS” – (Lei nº 1.077/97) 

NIVEL CARGO QUANTIDADE VALOR (R$) 
DAS – 1 Secretaria Municipal 09 3.500,00 
DAS – 1 Procurador Geral 01 3.500,00 
DAS – 2 Secretario Municipal Adjunto 09 2.750,00 
DAS – 2 Procurador Adjunto 01 2.750,00 
DAS – 3 Assessor Especial 06 1.870,00 
DAS – 4 Departamento 04 1.353,00 
DAS – 5 Defensor Público 03 1.199,00 
DAS – 6 Assessor 10 1.199,00 
DAS – 7 Coordenador 10 778,00 
DAS – 8 Gerência de Coordenadoria 08 737,00 
DAS – 9 Gerência de Secretaria 15 704,00 
DAS – 10 Gerência de Gabinete 10 704,00 
DAS – 11 Gerência Técnica 06 440,00 
DAS – 12 Gerência da Junta de Serviço Militar 01 297,00 

TABELA “DAS” – (Lei nº 1.077/97) 
NIVEL CARGO QUANTIDADE VALOR (R$) 

DAÍ Coordenadora de Programa Social 01 1.947,00 
DAÍ Coordenadora de Licitação 01 1.870,00 
DAÍ Coordenador do SINE 01 1.870,00 
DAÍ Secretaria Especial de Gabinete 01 1.540,00 
DAÍ Assessor de Imprensa e Coordenador 

de Cerimonial 
01 781,00 

DAÍ Secretaria de Gabinete 01 370,00 
DAÍ Secretaria de Coordenadoria 01 293,00 

ANEXO V 
Lei nº 1.620/2004 

FUNÇÃO QUANTIDADE VALOR (R$) 
FG – 01 10 253,00 
FG – 02 09 330,00 
FG – 03 10 385,00 
FG – 04 09 440,00 
FG – 05 10 660,00 
FG – 06 06 770,00 
FG – 07 03 1.100,00 
FG – 08 02 1.650,00 
FG – 09 02 1.870,00 

 
 

TAN

M

T
7

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
CNPJ: 03.579.836/0001-80

ANEXO III

TABELA “DAS”  (Lei n° 1.077/97)
NIVEL CARGO QUANTIDADE VALOR (R$)
DAS  1 Secretaria Municipal 09 3.500,00
DAS  1 Procurador Geral 01 3.500,00
DAS  2 Secretario Municipal Adjunto 09 2.750,00
DAS  2 Procurador Adjunto 01 2.750,00
DAS  3 Assessor Especial 06 1.870,00
DAS  4 Departamento 04 1.353,00
DAS  5 Defensor Público 03 1.199,00
DAS  6 Assessor 10 1.199,00
DAS  7 Coordenador 10 778,00
DAS  8 Gerência de Coordenadoria 08 737,00
DAS  9 Gerência de Secretaria 15 704,00
DAS  10 Gerência de Gabinete 10 704,00
DAS  11 Gerência Técnica 06 440,00
DAS  12 Gerência da Junta de Serviço Militar 01 297,00

TABELA “DAS"  (Lei n° 1.077/97)
NIVEL CARGO QUANTIDADE VALOR (RS)
DAÍ Coordenadora de Programa Social 01 1.947,00
DAÍ Coordenadora de Licitação 01 1.870,00
DAÍ Coordenador do SINE 01 1.870,00
DAÍ Secretaria Especial de Gabinete 01 1.540,00
DAÍ Assessor de Imprensa e Coordenador 01 781,00

de Cerimonial

DAÍ Secretaria de Gabinete 01 370,00
DAÍ Secretaria de Coordenadoria 01 293,00

ANEXO V
Lei nº 1.620/2004

FUNÇÃO QUANTIDADE VALOR (R$)
FG − 01 10 253,00
FG − 02 09 330,00
FG  03 10 385,00
FG  04 09 440,00
FG  05 10 660,00
FG  06 06 770,00
FG  07 03 1.100,00
FG  08 02 1.650,00
FG  09 02 1.870,00
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ANEXO II - PISO SALARIAL - (Lei n.º 1.058/97) 
NÍVEL SÍGLA CLASSE PISO SALARIAL 

Nível I – Professor Leigo P.I A R$  317,00 
Nível II – Magistério mais estudos 
conforme lei específica. 

P.II A R$  330,00 

Nível III – Licenciatura Curta observado 
a legislação específica. 

P.III A R$  351,00 

Nível IV – Licenciatura Plena P.IV A R$  427,00 
Nível V – Licenciatura Plena com 
especialização ou pós-graduação. 

P.V A R$  502,00 

Nível VI – Licenciatura Plena com 
Mestrado 

P.VI A R$  552,00 

Nível VII – Doutorado P.VII A R$  627,00 
 
 

ANEXO III - PISO SALARIAL 
 

TABELA I - (Lei n.º 1.058/97) 
NÍVEL SÍMBOLO CLASSE PISO SALARIAL 

I TAEP – I A R$  317,00 
II TAEP – II A R$  376,00 
III TAEP – III A R$  451,00 
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ANEXO II - PISO SALARIAL - (Lei n.º 1.058/97)
NÍVEL SÍGLA CLASSE PISO SALARIAL

Nível I - Professor Leigo P.I A R$ 317,00
Nível II - Magistério mais estudos P.II A R$ 330,00
conforme lei específica.
Nível III  Licenciatura Curta observado P.III A R$ 351,00
a legislação específica.
Nível IV - Licenciatura Plena P.IV A R$ 427,00
Nívely — Licenciatura Plena com P.V A R$ 502,00
especialização ou pós-graduação.
Nível VI =Licenciatura Plena com P.VI A R$ 552,00
Mestrado
Nível VII  Doutorado P.VII A R$ 627,00

ANEXO III - PISO SALARIAL

TABELA I - (Lei n.º 1.058/97)
NÍVEL SÍMBOLO CLASSE PISO SALARIAL
I TAEP  I A R$ 317,00
II TAEP  II A R$ 376,00
III TAEP  III A R$ 451,00


